
Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Processo n.º 087/2024

Dispensa de Licitação nº043/2024 

TERMO DE CONTRATO N.º XX/20XX

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  ÁGUAS  DA  PRATA  E 

XXXX TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS RESIDENTES NA ÁREA 

RURAL  DO  DISTRITO  DE  SÃO  ROQUE  DA  FARTURA  DA 

CIDADE DE ÁGUAS DA PRATA.

O Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, por intermédio de sua Prefeita, Srª.  

Regina Helena Janizelo Moraes, doravante designado “CONTRATANTE”, e , 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , com sede na , a seguir     denominada 

“CONTRATADA”,     neste     ato     representada     pelo     Senhor     (a)

 ,       portador       (a)       da       Cédula       de       Identidade       RG  
n.º

 e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º ,  em 

face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico em epígrafe, celebram o presente TERMO 

DE CONTRATO,  sujeitando-se  às  disposições  previstas  na  Lei  n.º  14.133/2021,  bem como 

demais  normas  regulamentares  aplicáveis  à  espécie,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e 

condições que reciprocamente outorgam e aceitam.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

– Constitui o objeto do presente do contrato a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR DE ALUNOS RESIDENTES NA ÁREA RURAL DO DISTRITO DE SÃO ROQUE DA FARTURA 

DA CIDADE DE ÁGUAS DA PRATA referente à(s) linha(s) (08)/ (09).

1.1 – Deverão ser  respeitadas todas as  especificações técnicas e  as  demais  condições de 

fornecimento contidas no Edital e Termo de Referência que figurou como Anexo I do Aviso de  

contratação, que precedeu este Contrato e que dele fica fazendo parte integrante

1.2 – Em caso de divergências entre as condições mencionadas na proposta da CONTRATADA 

e as  expressas neste Contrato, prevalecerão as deste último;

1.3 – O presente Contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.4   - O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

supressões       nos termos do art.  124 da Lei nº. 14.133/2021.

1.5 – Os serviços serão prestados no Município de Águas da Prata, Subdistrito de São Roque da

Fartura;

1.6  –  O  ponto  de  partida,  bem  como,  o  trajeto  a  ser  percorrido,  constam  do  Termo  de  

Referência que faz parte do presente instrumento, como anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

2.1 - A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas pelo Despartamento de 

Transportes  e/ou  por  servidores  por  ele  designado  e  pelo  Fiscal  de  Contratos,  aos  quais 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração.

2.2 -  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade;

2.3.  Os  responsáveis  pela  fiscalização do contrato  anotarão em registros  próprios  todas  as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
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 nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO E RECURSOS FINANCEIROS

3.1 – O preço total,  certo e ajustado dos serviços é de R$ XXXXXXXXX/ mês, sendo que o 

preço é aquele constante da proposta. 

3.2 – O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento 

do  objeto,  incluindo  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e 

parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, 

frete e demais despesas correlatas.

3.3 – A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da dotação orçamentária de 

nº 02.03.01-123612008-3390.39.00, da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1 – O prazo de vigência deste contrato é da data de assinatura deste instrumento até o adia 

31/12/2024, improrrogável.

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – O faturamento ocorrerá sempre no primeiro (1º) dia útil do mês subsequente ao serviço  

executado,  sendo  que  junto  com  a  nota  fiscal  deverá  ser  apresentado  os  seguintes 

documentos:

5.1.2 PESSOA JURÍDICA

a) -  Certidão  Negativa  de  Débitos  (CND)  relativa  à  Seguridade  Social,  junto  ao  Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS);
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b) - Certificado de Regularidade de Situação (CRS) relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) junto à Caixa Econômica Federal.

c) - Guias de recolhimento dos encargos sociais do INSS e do FGTS, bem como do ISSQN.

5.2 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta)  dias  contados da data de aceitação dos 

serviços executados, firmada pelo responsável no verso da respectiva nota fiscal, diretamente 

em conta corrente indicada pela contratada

5.3 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 

outros necessários à contratação contenham incorreções.

5.3.1 –  A  contagem  do  prazo  para  pagamento  considerará  dias  corridos  e  terá  início  e 

encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura.

5.4 –  Quando  for  constatada  qualquer  irregularidade  na  Nota  Fiscal/Fatura,  será 

imediatamente  solicitada  à  contratada,  carta  de  correção,  quando  couber,  ou  ainda 

pertinente  regularização,  que  deverá  ser  encaminhada  a  esta  Prefeitura  no  prazo  de  48 

(quarenta e oito) horas.

  5.5– Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para  

pagamento será contado em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO

6.1 – Os serviços contratados pôr este instrumento deverão ser iniciados em até cinco (05) 

dias úteis, contados a partir da expedição da ordem de serviço, sob pena da rescisão imediata 

do presente instrumento e incidência de multa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo do contrato.
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CLÁUSULA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

8.1  –  Aplicam-se  à  execução  deste  contrato,  e  especialmente  aos  casos  omissos,  as  

disposições  da  Lei  14133/2021,  suas  alterações,  os  preceitos  de  direito  público  e 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 – Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização;

9.2 – Definitivamente, por servidor, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos         contratuais;

9.3 – Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá:             

9.3.1 – Rejeitá-lo no todo se não corresponder às especificações do anexo I, determinando sua 
adequação às especificações do objeto;

9.3.2 – Determinar sua adequação se houver diferença na especificação do objeto;

9.4 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados  do  recebimento  pelo  adjudicatário  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço 

inicialmente contratado;

9.5 – O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma 

da Lei, pela qualidade do serviço entregue.

CLAUSULA DECIMA – DAS SANÇÕES

10.1- Comete infração administrativa, nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:

a) - der causa à inexecução parcial do contrato;
b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) - der causa à inexecução total do contrato;
d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
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e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2-  A  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) - multa;
c)- impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, do item 12.1;
d)- declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”,  “f”,  “g” e “h” do subitem 12.1,  bem como nas alíneas “b”,  “c”  e  “d”,  que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

10.3- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 15% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dia:
10.3.1 – Para as infrações previstas nas alíneas “a”, a multa será de 0,5% do valor do contrato 
licitado;
10.3.2- Para as infrações previstas nas alíneas” b” a “h”, a multa será de até 15% do valor do 
contrato licitado.
10.3.3 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contatos da data de sua intimação.
10.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.
10.5-  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6- Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CIÊNCIA E INTIMAÇÃO DOS ATOS

11.1– Em sendo instaurado processo administrativo próprio para apuração e eventual aplicação 
de penalidades, a CONTRATADA será devidamente cientificada via postal do procedimento para 
ciência, bem como apresentação de defesa prévia ou recurso no prazo legal;
11.2  –  A  CONTRATADA  deverá,  no  prazo  legal,  encaminhar  sua  defesa  prévia  ou  recurso 
devidamente assinada pelo responsável legal ou acompanhado da respectiva procuração, que 
deverá ser protocolado tempestivamente junto a Prefeitura Municipal, no endereço constante 
no preâmbulo do presente termo, no horário de expediente administrativo (das 08h00min às 
16h30min) e em dias úteis (com expediente no Paço Municipal);
11.3 – A (s) defesa (s) encaminhada (s) via postal serão recebidas independente de protocolo 
desde postadas tempestivamente e recebida (s) pela Administração no prazo legal. Neste caso, a 
CONTRATADA  deverá  utilizar  de  serviços  de  postagem  que  contemplem  a  possibilidade  de 
rastreamento, sendo que para efeito de contagem do prazo, será considerado o registro de 
postagem pelos Correios, que será confirmada através do rastreamento do objeto;
11.4  –  As  defesas  ou  recursos  postados  pela  CONTRATADA  sem  serviço  de  rastreamento, 
somente serão recebidos se entregues tempestivamente, observando o disposto no item 11.2
11.5 – As defesas que eventualmente forem encaminhadas por e-mail ou por fax somente serão 
recebidas se no prazo legal a CONTRATADA protocolar os respectivos documentos, na forma
estabelecida nos itens 11.2 ou 11.3 se o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 –  constituirão  motivos  para  extinção  do  contrato,  a  qual  deverá  ser  formalmente 

motivada nos autos do  processo,  assegurados o contraditório e  a  ampla defesa,  aqueles 

elencado nos arts. 137, 138 e  139, da Lei nº. 14.133/21.

12.2 – A CONTRATANTE poderá julgar rescindido o Contrato, ainda, nos seguintes casos:

a) Infração de cláusulas contratuais;

b) Falência,  concordata  ou  impossibilidade  de  cumprimento  pela  CONTRATADA  das 

obrigações con- tratuais;

c) Subcontratação, cessão ou doação do Contrato em garantia sem a prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE.

d) Perda, pela CONTRATADA das condições de habilitação, nos termos da legislação vigente.
______________________________________________________________________________________________________________

Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP.

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta



Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata

12.3 Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA esta ficará sujeita ao pagamento de 

multa correspondente a 15% (quinze por cento) sobre o valor do saldo contratual, atualizado 

até a data do efetivo pagamento;

12.4 – Se  a  rescisão ocorrer  por  inadimplência  da  CONTRATANTE,  caberá  a  CONTRATADA 

receber  os  pagamentos  devidos  e  ainda  não  efetuados  pela  CONTRATANTE  a  serem 

aprovados, correspondentes a serviços executados até a data de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 – Prestar o serviço contratado conforme especificações, quantidades, prazos e demais 

condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos;

13.2- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta,  

assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e, ainda: 

13.3 - Deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com a 

alocação  dos  empregados  necessários  ao  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de 

fornecer  os  veículos  necessários,  na  qualidade  e  quantidade  especificadas  no  Termo  de 

Referência e em sua proposta;

13.4 - Os serviços serão executados através de veículos tipo vans e Kombi, e, devem estar e 

perfeito estado de uso e conservação seguindo o que rege a legislação para a prestação do 

serviço, além de estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta 

PREFEITURA;

13.5 - Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela 

Secretaria  Municipal  de  Educação  através  do  Departamento  de  Transporte  Escolar  deste 

Município, podendo haver alterações a qualquer hora, desde que haja necessidade e que esteja 

de comum acordo com o Contratante, sempre que forem necessários em decorrência de obras 

e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos;
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13.6 - O (A) CONTRATADO (A) deverá seguir as orientações emanadas do Setor responsável 

pelo Transporte Escolar, no que diz respeito a alterações, ampliação e supressão de roteiros,  

estabelecimento de locais de parada para o embarque e o desembarque de alunos;

13.7  -  O  CONTRATANTE  poderá  alterar  os  itinerários,  trajetos  e  horários,  objetos  desta 

cláusula,  bem  como  acrescentar  ou  diminuir  a  quilometragem,  através  de  termo  aditivo, 

sempre que achar necessário e conveniente, devendo vigorar após anúncio com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias;

13.8 - Quando necessário e desde que previamente solicitado, em até 48 (quarenta oito) horas, 

o serviço será prestado nas reposições de aulas,  reforço/recuperação escolar,  nos recessos 

escolares,  ou  na  ocorrência  de  atividades  extracurriculares  e  viagens  extras  que  as 

Escolas/Colégios considerarem como suplemento do ano letivo, não havendo acréscimo do 

preço contratado;

13.9 - A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;

13.10- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;

13.11- No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte;

13.12-  O  transporte  escolar  a  que  se  refere  este  Contrato  será  executado  pelo  (a) 

CONTRATADO (A), conforme rotas previamente definidas pelo CONTRATANTE;

13.13- Corrigir  qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo 

Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos 

serviços e 

respectivos  pagamentos,  se  dentro  de  5  (cinco)  dias  da  entrega  da  notificação,  não  for 

atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita;
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13.14- Disponibilidade de veículo reserva sem custo adicional  ao Município;  -  O transporte 

escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando-se às 

alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior;

13.15-  Os  serviços  serão  executados  diretamente  pelo  (a)  CONTRATADO  (A),  não  sendo 

permitida a subcontratação, sob pena de rescisão de contrato; - Se houver necessidade de 

substituição  de  veículo  pela  contratada,  isto  somente  poderá  ser  feito  após  concordância 

formal do município, com a vistoria prévia, e, mediante termo de apostilamento ou aditivo;

13.16- Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer 

natureza, taxas, salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de 

natureza  trabalhista,  previdenciária,  fiscal,  securitária,  indenizatória,  comercial  e  qualquer 

outro que possa incidir em decorrência da execução deste instrumento, inclusive despesas 

com combustíveis e manutenção;

13.17- Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos 

escolares e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, que 

será de responsabilidade civil de terceiros, com cobertura para danos materiais, bem como 

seguro de acidente pessoal de passageiros, com apólices quitadas ou renovadas durante a 

vigência do contrato, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes 

que se verificarem. Assim, deverá a Licitante, apresentar no momento oportuno da renovação 

do seguro, a apólice complementar, da forma prevista no edital;

13.18- Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do artigo 136,

da  Lei  9.503/97  –  Código  de  Trânsito  Brasileiro  –  CTB,  comprometendo-se  a  sanar  as 

irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente; 

13.19- Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, e, com as manutenções em 

dia, observando as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de 

transporte  escolar,  conforme  previsto  no  Código  de  Trânsito  Brasileiro  e  demais 

determinações da Secretaria Municipal de Educação, inclusive quanto a novas disposições que 

venham a ser editadas, e ainda estar com toda documentação sempre em perfeita ordem;
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13.20 - Substituir veículos em eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução 

dos serviços solicitados, sendo estes já inclusos na quantidade mínima exigida no edital de 

Licitação; 

13.21- Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens 

destinados  ao  serviço  contratado,  fornecer  aos  mesmos  dados  e  informações  necessárias 

sobre os veículos e condutores sempre que solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo 

CONTRATANTE, 

obrigando-se  a  atender  de  imediato,  todas  as  reclamações  a  respeito  da  qualidade  da 

execução dos serviços; 

13.22- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e especificações exigidas no Edital 

de licitação e seus anexos; 

13.23- Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

13.24-  Responsabilizar-se  apenas  e  tão  somente  pelo  transporte  exclusivo  de  escolares, 

professores e funcionários; 

13.25-  Ao  CONTRATADO  fica  expressamente  proibido  transportar  terceiros,  bem  como 

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do contrato; 

13.26-  Manter  a  prestação  obrigatória  destes  serviços  durante  a  totalidade  dias  letivos 

previstos no calendário escolar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;
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14.2-  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,  

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados;

14.3- É prerrogativa de o CONTRATANTE determinar o trajeto a ser seguido;

14.4- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e anexos, no prazo ajustado, desde que cumpridas 
todas as exigências constantes na Cláusula - Das Condições de Pagamento;

14.5- Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o objeto deste 
contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas especificadas;

14.6-  Notificar  o  (a)  CONTRATADO  (A),  fixando-lhe  prazo  para  correção  de  quaisquer 
irregularidades encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes 
ou problemas detectados durante a execução contratual;

14.7- Promover, por intermédio de agente público habilitado, a medição devida dos itinerários, 
instrumento da prestação de serviços contratados, anotando, inclusive, em registro próprio, as 
falhas 

detectadas e exigindo medidas corretivas por parte do (a) CONTRATADO (A);

14.8- Impedir que terceiros executem o serviço, objeto deste contrato;

14.9- Indicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem 
cumpridos;

14.10- Fornecer ao CONTRATADO (A) as condições necessárias para que possa desempenhar os 
serviços estabelecidos dentro das normas deste contrato; 

14.11- Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser 
solicitados pelos empregados do (a) CONTRATADO (A); 

14.12- Solicitar os serviços conforme o calendário escolar estipulado por este CONTRATANTE; 

14.13- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 
dos escolares que serão cientificados das providências tomadas pelo CONTRATANTE, e,

14.14- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. Além de:
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b)  Vistoriar  os  veículos,  vetando  aqueles  que  não  estejam  de  acordo  com  os  padrões 
estipulados no Termo de Referência; 

c) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o recebimento; 

d)  Acompanhar e  fiscalizar  a  execução do Contrato,  pelo Fiscal  de Contrato,  anotando em 
registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos 
empregados  eventualmente  envolvidos  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade 
competente para as providências cabíveis;

e) Dar recebimento aos serviços prestados conforme previsto no Termo de Referência; 

f) Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento; 

g)  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

15.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem 

poderá subcontratar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Consoante as definições previstas na LGPD, e para os fins deste 

contrato, considera-se:

LGPD: Lei Geral de Proteção de Dados;

dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 

titular:  pessoa natural  a  quem se referem os  dados pessoais  que são objeto de 

tratamento;
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controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as 

decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

encarregado:  pessoa  indicada  pelo  controlador  e  operador  para  atuar  como  canal  de 

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD); tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 

referem  a  coleta,  produção,  recepção,  classificação,  utilização,  acesso,  reprodução, 

transmissão,  distribuição,  processamento,  arquivamento,  armazenamento,  eliminação, 

avaliação ou controle da informação,  modificação,  comunicação,  transferência,  difusão ou 

extração;

operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de 

dados pessoais em nome do controlador;

Havendo necessidade de outras definições consulte o art. 5º da LGPD: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Lei/L13709

.htm

PARÁGRAFO SEGUNDO: DO CUMPRIMENTO A LEI

Todavia,  objetivando  o  desenvolvimento  de  quaisquer  atividades  relacionadas  com  a 

execução do Contrato celebrado, as Partes observam escrupulosamente o regime legal da 

proteção de dados

pessoais, empenhando-se em proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a  

mostrar-se necessário ao desenvolvimento do Contrato no estrito e rigoroso cumprimento da 

Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

Desse efeito, as PARTES obrigam-se, nomeadamente:

a) Tratar e usar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial recolhendo, 

registrando, organizando, conservando, consultando ou transmitindo os mesmos, apenas e 

somente nos casos em que o seu titular  tenha dado o consentimento inequívoco ou nos 

restantes legalmente previstos;
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b) Tratar  os  dados  de  modo  compatível  com  as  finalidades  para  os  quais  tenham  sido 
recolhidos;

c) Conservar os dados apenas durante o período necessário à prossecução das finalidades da 
recolha ou do tratamento posterior, garantindo a sua confidencialidade;

d) Implementar  as  medidas  técnicas  e  organizativas  necessárias  para  proteger  os  dados 
contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso 
não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito dos mesmos;

e) Informar imediatamente a outra Parte, devendo prestar toda a colaboração necessária a 
qualquer investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra de segurança, ou 
suspeita  da  mesma,  independentemente  de  colocar  ou  não  em  causa  a  segurança  e 
integridade dos Dados Pessoais;

f) Garantir  o  exercício,  pelos  titulares,  dos  respectivos  direitos  de  informação,  acesso  e 
oposição;

g) Assegurar que os respectivos colaboradores ou os prestadores de serviços externos por si  
contratados e que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do Contrato cumprem 
as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, designadamente, 
não cedendo ou divulgando tais  dados  pessoais  a  terceiros,  nem deles  fazendo uso para 
quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respetivos titulares.

PARÁGRAFO TERCEIRO: DO COMPARTILHAMENTO

Os dados pessoais advindos do contrato de empresa especializada para o atendimento das 
necessidades  desse  certame  não  serão  compartilhados  para  nenhuma  outra  empresa  ou 
terceiro, exceto nos casos abaixo:

(a) legislação, regulamentação, processo legal ou solicitação governamental aplicável;
(b) cumprir investigação de possíveis violações;
(c) fraude ou por segurança; ou
(d) proteger contrato dano aos direitos,  a propriedade ou a segurança da nossa empresa, 

nossos usuários ou ao público, conforme solicitado ou permitido por lei.

3.1  Havendo  o  compartilhamento  de  dados  com  terceiros,  a  empresa  CONTRADADA,  na 

qualidade de OPERADORA deverá informar a CONTROLADORA, no prazo de 05 dias úteis, de 

forma expressa.

PARÁGRAFO QUARTO: DA FINALIDADE

______________________________________________________________________________________________________________

Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP.

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta



Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Os 

dados  tratados  deverão  ser  utilizados  para  a  finalidade  ÚNICA  e  EXCLUSIVA  para  o 

processamento do objeto deste contrato.

PARÁGRAFO QUINTO: DOS DIREITOS DOS TITULARES

5.1 –  Deverão  ser  assegurados  pelas  partes  os  direitos  dos  titulares  de  dados  pessoais 

conforme art. 18 da LGPD, assim definido:

I  -  Confirmação  da  existência  de 

tratamento; II - Acesso aos dados;

III - Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
IV - Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados 

em desconformidade com o disposto nesta Lei;

V - Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviços, mediante requisição expressa e 

observados os segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão 

controlador;

V - Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviços, mediante requisição expressa, de 

acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos comercial e 

industrial;

5.2 Os  requerimentos  deverão ser  atendidos  sem custos  para  o  titular,  nos  prazos  e  nos 

termos previstos nos termos da Lei.

PARÁGRAFO SEXTO: DO ENCARREGADO DE DADOS

6.1  Nesta  esteira,  cumpre  informar  o  canal  de  atendimento  criado  pela  Controladoria 

objetivando o atendimento de tais demandas: protecaodedados@aguasdaprata.sp.gov.br

PARÁGRAFO SÉTIMO: DA ASSINATURA DIGITAL

O presente instrumento também poderá ser assinado digitalmente desde que a certificação 

seja reconhecida Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, a fim de garantir a 

AUTENTICIDADE,  a  INTEGRIDADE  e  a  VALIDADE  JURÍDICA  dos  documentos  em  forma 
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eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 

digitais.

As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização 

de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil PRESUMEM-SE VERDADEIROS em 

relação aos signatários, na forma do art. 219 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 – Para dirimir quaisquer dúvidas nascidas do presente instrumento, fica eleita a Comarca 

de São João da Boa Vista – SP, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acertados assinam o presente em três (3) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas, após terem lido e 

achado conforme.

Águas da Prata – SP, XX de XXXXX de 2024
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Regina Helena Janizelo 

Moraes

Prefeita Municipal

CONTRATANTE

<<NOME>>
<<EMPRESA>

                           CONTRATADA

Testemunhas:

<<TESTEMUNHA 1>> 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

<<TESTEMUNHA 2>>

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO V

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA, CNPJ nº 44.831.733/0001-43, com sede

na Av. Washington Luís, 485, Centro, na cidade de Águas da Prata, estado de São Paulo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 087/2024.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeita, Sr.ª Regina Helena Janizelo Moraes 

RESPONSÁVEL PELO ATO: Prefeita, Sr.ª Regina Helena Janizelo Moraes INTERESSADO(A): 

<<nome da empresa>>

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ato  do  processo  acima  referido,  objetivando  seu  registro  pelo  Tribunal  de  Contas  do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo  

sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação 

no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 

01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados,  relativamente ao aludido processo,  serão publicados no Diário Oficial  do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;

d) as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pelo  órgão/entidade  e  interessados  estão 

cadastradas  no  módulo  eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s);

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS 
DE PESSOAL)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 
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e) as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade de 

origem para eventual solicitação do TCESP;

f) no caso de habilitação do interessado(a)  no Sistema de Processo Eletrônico,  os  dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Águas da Prata, XX de XXXXX de 2024.
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 AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: REGINA HELENA JANIZELO MORAES

CARGO: PREFEITA

CPF: 168.645.768-50 RG: 19.499.039-4

 RESPONSÁVEL PELO ATO:  

Nome: REGINA HELENA JANIZELO MORAES
CARGO: PREFEITA

CPF: 168.645.768-50 RG: 19.499.039-4

Assinatura:

 INTERESSADO(A):  

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXX.XXX.XXX-XX RG: XX.XXX.XXX-X XXX-XX

Assinatura:
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